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Autor: Dr. Sinval Malheiros 
 

Data da 
Apresentação: 

08/12/2016 

 

Ementa: Torna obrigatória a realização de, no mínimo, dois exames de 
ultrassonografia transvaginal durante o primeiro quadrimestre da 
gestação para averiguar as condições do colo do útero. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-5248/2016. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 04/01/2017 
 

 


